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Excelentíssimo Senhor

ADEMIR ANTÔNIO PRESOTTO
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Assunto; Informações sobre o Projeto de Lei n° 54/2016.

Senhor Prefeito:

Está trâmitando na Câmara de Vereadores de Serafina Corrêa, o Projeto de Lei
n° 54/2016 que “INCLUI PROJETO NAS LEIS N° 3129/2013- PLURIANUAL, N° 3366/2015 -
LDO, E NA LEI N.° 3385/2015- LOA. E ABRE CRÉDITO ESPECIAL”.I  -

Tendo em vista questionamentos da Vereadora Salete Cadore a respeito da
citada matéria, é que a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT), requer a
Vossa Excelência, que encaminhe mais informações sobre a construção de monumentos
históricos culturais propopostos, como:

f

a) projetos arquitetônicos com descrições de características dos monumentos;
b) dimenções e locais de intalação dos mesmos;
c) indicação dos profissionais respofísàveis pela elaboração dos projetos;
d) materiais utilizados na construMo dos monumentos;
e) opinião do Conselho Municipa/de Cultura sobre a itos.

Respeitosamente,
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